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TUNTUM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022 

Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022,0 MUNICiPIO DE TUNTUM — MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65 .763-
000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa L & L PROMOÇÃO 
E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.488.891/0001-03, com sede estabelecida na Rua Vereador Raimundo Lourenço, n° 
30— Residencial Ana Isabel — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sócio 
Administrador, o Sr. LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO, empresário, portador do RG 
n.° 1044146998 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 106.589.713-87, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 
004 de 2014 e n°066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 035/2022, para Registro de 
Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 06/05/2022, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 

(DOM). FERNANDO 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 035/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro —O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme Decretos Municipais n° 004 de 2014 e 
n° 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedo 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

IL a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em realização de eventos, com toda infraesfrutura de montagem de palco, 
som, iluminação, banheiro químico, seguranças uniformizados, para eventuais festividades que 
venham ocorrer no município, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital 
e seus Anexos, Temia de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 

FERNANDO resumidos quanto aos seus elementos característicos. 
PORTELA 
TELES 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA PESSOA:04 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 185627335 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato mons° Ó. 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário l`wmaremmdig: P°1

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo pPORTELAusso TaisE5562

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 7335 
Dados: 

estabelecidas no Edital. 2022.05116 
115t2443
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO 
DE EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.488.891/0001-03, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

LOCAÇÃO/MONTAGEM DE PALCOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QNT 

V.UNIT V. TOTAL 

01 

PALCO 8 X 10 - Palco em estrutura metálica 
q30, com cobertura em modelo meia lua ou 
duas águas, que contenha as seguintes 
medidas: 10 (dez) metros de largura(frente) 
por 08 (oito) menos de profundidade e 1,50 
(um e meio) metro do piso até o chão e 04 
(quatro) metros do piso até o teto, que 
contenha fechamento lateral em todos os 
lados, devendo conter escada com corrimão 
para acesso e piso com sobrecarga de 300 kg 
por metro quadrado- contendo ainda uma 
área de serviço conjugada ao palco, 01 
camarim 6mx6m, 02 torres de patly, 01 
house inix de 2,5m x 4,0m 

Diária 15 R$ 4 897,99 R$ 73A69,85 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

07 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO — 
(AUDITÓRIO OU SIMILAR) 
12 Refletores Par Led 
01 mesa (Avolite pérola 2010 ou similar)01 
rack dimmer 
Cabos e conectores para ligação de todo o 
sistema 
01 operador técnico e 01 auxiliar; Obs: Item 
necessário para atender eventos de 
auditório, exceto show musical 

Diária 8 R$ 1.999,99 R$ 15.999,92 

09

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO 
PORTE 
01 Consoles de iluminação de 2048 canais 
sendo 1 de standby 
(Avolites pearl 2010, Avolites tiger touch, 
grand MA pc wing ou 
similar); 
Radt de dirnmer com 32 canais de 4000 
watts; 
36 canais de pra power; 

Diária 10
R$ 5.447,99 R$ 54.479,99 

FERNANDO 
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32 refletores de led de 12 watts; 
8 elipsoidais de 36 graus; 
16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5; 
06 strobosatômic 3000; 
2 máquinas de fumaça de 3000 watts; 
2 ventiladores; 
24 Movingsbeams; 
3 refletores minibrutt de 6 lâmpadas; 
1 técnico e 2 auxiliares. Obs: Item 
necessário para atender Rider artístico de 
show de médio porte (até 2 grupos 
musicais, categoria local). 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE 
02 Consoles de iluminação de 2048 canais 
sendo 1 de standby 
(Avolites pearl 2010, Avolites liger touch, 
grand MA pc wing ou 
similar); 
Rack de dimmer com 64 canais de 4000 
watts; 
48 canais de pro power; 
48 refletores de led de 12 watts; 
16 elipsoidais de 36 graus; 

10 
24 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5; 
12 strobosatinnic 3000; 

Diária 
 8 

R$3.837,99 R$30.703,92 

3 máquinas de fumaça de 3000 watts; 
3 ventiladores; 
2 canhões seguidores de 1200 com 1 
operador da locadora e um 
da produção do vento e/ou banda; 
32 Movingsbeams; 
6 refletores minibrutt de 6 lâmpadas; 
1 técnico e 4 auxiliares.Obs: Item 
necessário para atender Rider artístico de 
show de grande porte (até 3 grupos 
musicais, 1 categoria nacional e 2 categoria 
local) 

MINI-TRIO ELÉTRICO 
LOCAÇÃO DE MINTTRIO ELÉTRICO 
Potência - Frente: 08 graves 15", 24 m-
graves 12" e 12 ti 3100; Fundo: 08 graves 
15", 24 ingraves 12" e 12 ti 3100; Laterais: 
08 sub 18",24 m-graves 12" e 12D405 e 
36 TW; Potência Audi Tech (VM 6000, 
VM 4000 e VM 2000); Grupo Gerador 80 
KVA (----gnalia); Console DDA 48 canais 
Periféricos -01 Filtro de linha Furman; 01 

11 Multi- Efect SPX 900; 01 Multi-efeito VER Diária 3 R$ 18.998,89 R$ 56.996,67 
500; 03 Multi-Gate Pro; 01 Eq. DBX 1231; 
01 Eq. Techvox TGX 2312x; 03 Ultra-
Drive Pro; 03 Eq. Yamaha (monitor); 
Microfones específicos 
Monitoração - 02 (dois) Power Play (16 
vias=y); 02 (dois) Monitor voz Leacx (04 
12-  e 02 ti); 01 (um) Monitor bateria (02 
15", 01 12" e 01 ti); 02 (dois) Monitor (02 
12" e 02 ti). 01 CxPeavey KB 300- 01 Jazz 
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Chorus 120; 01 Hartkesisten (01 15" e 04 
10") 
Iluminação - 08 refletores par; 06 mine 
blut; 02 luz prata; 02 Movingheads 250W; 
01 mesa analógica; 01 mesa digital; 02 
máquinas de fumaça. Onde a empresa 
vencedora: 
1. Deverá montar, em sua totalidade, 
entendendo-se por estrutura também, toda a 
cobertura do mesmo. 
2. Estacionará o veiculo no local onde será 
definido pela CONTRATANTE. 
3. Executará a montagem da sua 
aparelhagem, fornecendo todo o material e 
a mão-de-obra necessários. Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 06 (seis) pessoas, 
dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) 
técnico de luz (iluminação), 01 (um) 
técnico de audio e auxiliares, para prestação 
de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE, TOLDO e TENDAS 

12 

CAMAROTE 01-1 metro de altura, 
revestido em compensado de 12mm, 
montado em estrutura metálica de tubo 
galvanizado de 11/2 polegadas em chapa 
com espessura de 3,00mm (patente 4830), 
coberto com toldos vinilicos 
semitensionados com dimensões de 12 
metros de comprimento por 6,00 metros de 
profundidade, dotados de estrutura metálica 
em formato piramidal, com painéis de 
fundo e laterais em OSB ou compensado de 
12 mm, divisórias na altura 1,10 metros em 
barrotes em compensado nas duas faces, 
pintados na cor a definir, fechamento de 
altura de 2,20 metros executado em chapa 
metálica pintada com tinta látex em cor a 
ser definida, piso composto por módulos 
estruturados em aço 1045 e forrados em 
compensado de 12nun com sobre piso em 
OSB ou compensado de 15nun, revestido 
com carpete com cor a ser definida, pintura 
em tintaPVC, látex, cor a ser definida, duas 
escadas de acesso e uma rampa com largura 
de 2,00 metros no mínimo e inclinação de 
no Máximo 150 (quinze graus). 

Diária 15 R$ 3.999,99 R$ 59.999,85 

13 

TENDA 6x6: Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura de 
lona impermeável com tamanhos variados 
(6x6) com 3,0 metros de altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100W 

. . 
Diária 4 R$ 1.995,99 R$ 7.983,96 

14 

TENDA 8x8: Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura de 
lona impermeável com tamanhos variados 
(8x8) com 3,0 metros de altura do chão, nas 

Diária 4 R$2.088,99 R$8.355,96 

FERNANDO 
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laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100W 

15 

TENDA 10x10: Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura de 
lona impermeável com tzunanhos variados 
(10x1 O) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100W 

Diária 4 R$ 2.798,99 R$ 11.195,96 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS PORTÁTEIS PARA O PÚBLICO/ CAMAROTE/ CAMARIM 
Locação de 10(Dez) Banheiros Ouímicos: 
Modelo Standard - Sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m 
de comprimento por 1,20 m de longarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo Standard compreendendo 
(PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS). 
Onde a empresa vencedora: 

16 

1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso 
da população durante o evento. Diária 200 R$ 199,99 R$ 39.998,00 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes 
(montagem/instalação, limpeza diária para 
reparo p/ uso noturno além de limpeza, no 
mínimo, duas vezes por noite, produtos de 
limpeza utilizados, além de um casal que 
ficará responsável pela manutenção dos 
sanitários masculino e feminino durante 
todas as noites de realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 
02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a esfrutura do evento. 
(Obs. Serão 01 masculino e 02 femininos) 

LOCAÇÃO/INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR COM REBOQUE 

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 
100 KVA. 
Onde a empresa vencedora: 
1. Deverá atender às necessidades da 
sonorização e iluminação. Sendo que cada 
Grupo Gerador deverá conter 30,00m de 
cabos e deverá estar devidamente 
abastecido. 

17 
2. Executará a instalação do grupo gerador, 
sendo responsável pelo fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessários. 

Diária 20 R$ 2.499,99 R$ 49.999,80 

Disponibilizará uma equipe técnica de no 
mínimo 02 (duas) penas, dentre as quais 
01(um) eletricista e 01 (uni) operador de 
máquinas, para execução e manutenção de 
instalações elétricas, realização de 
montagem e desmontagem, bem como 
testes de equipamentos de uso geral a ser 
utilizado na estrutura do evento. 

FERNANDO 
PORTELA 
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GRUPO GERADOR su FNCIADO DE 
200 KVA. Container tratado acusticamente 
(nível de 75 dl, a 5mt de distância), com 
regulador automático detensão frequência, 
painel elétrico completo (voltímetro, 
amperímetro, 
comandos), disjuntor geral tripolar, nas 
tensões de 220 volts, 380volts ou 440 volts. 
Com potência máxima de regime de 
trabalho de751cvas, com combustível, 
operador, cabos elétricos com comprimento 
de até 30 metros, até 50 metros de passa 
cabos, extintor de incêndio ABC, caixa 
intermediária de distribuição elétrica com 
medidas de50x40x20cm contendo 
internamente 05 barras de cobre sendo 
03fazes 01 neutro e 01 terra isolado por 
epóxi, proteção externa e altura do solo de 
10cm. Período de utilização do gerador de 
12 horas e sistema de aterramento com no 
mínimo 03 hastes de 5/8 e de 2,40 de 
comprimento. 
Onde a empresa vencedora 1. Deverá 
atender às necessidades da sonorização e 
iluminação. Sendo que cada Grupo Gerador 
deverá conter 30,00m de cabos e deverá 
estar devidamente abastecido. 
2. Executará a instalação do grupo gerador, 
sendo responsável pelo fornecimento de 
todo o material e mão de obra necessários. 
Disponibilizará uma equipe técnica de no 
mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre as quais 
01(um) eletricista e 01 (um) operador de 
máquinas, para execução e manutenção de 
instalações elétricas, realização de 
montagem e desmontagem, bem como 
testes de equipamentos de uso geral a ser 
utilizado na estrutura do evento 

Diária 20 R$ 2.799,99 R$ 55.999,80 

FOGOS DE ARTIFÍCIO 

19 

Show Pirotécnico Noturno Tipo 1: 
-50 Und Morteiros De 2,5" Cores 
Variadas; - 50 Und Morteiros De 3" Cores 
Variadas; -27 Und Morteiros De 4" Cores 
Variadas; - 01 Cx Torta 151 Tubos 
Amazonia 1,5" Efeitos Ver.cal, W, Z; - 01 
Cx Torta 110 Tubos Europa 1,5" Efeitos 
Leque; -01 Cx Torta 100 Tubos Encantada 
1,5" Leque Dourado; -01 Cx Torta 100 
Tubos Tempestade 1,5" Leque Calda Azul 
Explosão Intermitente Branco; -01 Cx 
Torta 90 Tubos Atena 1,5" Efeitos W Calda 
Vermelha Explosão Coconut *Com 
duração mínima de 10 minutos. 

serviço 5 R$ 3.699,99 R$ 18.499,95 

20 

Show Pirotécnico Noturno Tipo 2: -01 Und 
Torta 110 Tubos Tubos Europa "Leque"; - 
01 Und Torta 103 Tubos Pancadão 
Extreme; -01 Und Torta 120 Tubos 
Meteoro - 01 Und Torta 151 Tubos 1,5 - 01 

serviço 5 R$ 4.799,99 R$ 23.999,95 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
P1350/1.0418562 
7335 
Dados 20» 
7 W:55 -03'00* 
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kg Fls. 1 à 
a. 

Kit 09 Tubos 4" Cores Variadas *Com 
duração mínima de 07 minutos. 

DEMAIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
1 CAMARIM PALCO BACKSTAGE 5x5m 
- (1 diária), estrutura alumínio anodizado 
tipo "Octanorm", unidos por travessas retas 
de alumínio e painéis de TS melaminica 
(dupla face) branco, estruturados por 
montantes octogonais, instalações elétricas, 
com 2 (duas) lâmpadas fluorescentes de 
80w, 1 (uma) tomada de enegia 110w, 1 
(uma) tomada de energia 220w. a, 1 (um) 

23 espelho de ,050ct x 1,5mt, 1 (um) aparador 
de ,50 ct de altura por 1,0 mt de 
comprimento, 1 (um) sofa para dois lugares, 
1(um) frigobar, 1 (um) ar condicionado (tipo 
central) de, no mínimo, 12 BTU, 12 (doze) 
cadeiras plásticas. Acoplado ao palco 
principal com piso de 25m2, regulável até 

diária 6 R$ 2.879,99 R$ 17.279,94 

2,20m de altura com cobertura e barras de 
contenção em toda lateral do camarote, 
tablado em chapa de compensado de 17mm, 
com forração de carpete preto ou cinza 

TOTAL 
RS 524.96343 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 524.963,43 (quinhentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
o fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a flanar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

brica 

C P L 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS FERNANDO 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a PORTELA 

TELES 
PESSOA:04 
185627335 

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 

Assinado de 
Forma digital por 
ITOTANCO 
PORTELA TELES 
PFSSOA.1)4185627 
335 
Dados: 2022.05.06 
12332:12 -03'00' 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 066/2021. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO FERNANDO
PORTELA 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o órgão TELES 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante PESSOA:04 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos Produtos registrados. 185627335 

Assinado deforma 
por 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em PERS0~185627 

(Mac 202205.06 
1213227 -MIO' 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentAda, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. FERNANDO 

RTEPO LA 
10) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. PESSOA:0418 

5627335 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato ~S pear fama 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Tra562nas

intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: ~os 202205D6 
1202,4103W 
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a) advertência; 
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificada/unte, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo —As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

FERNANDO 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e PORTELA 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a TELES 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: PESSOA:04

185627335 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; Assinados:1e 
fomm digital por 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas FERNAND°

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço = 5~ 1185627

Dados: 202205n6 
120Z56-0397 
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prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descwnprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; FERNANDO 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 PORTELA 
da Lei Federal n° 8.666/1993; TELES 

h) 
i) 

PESSOA:04 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 185627335 
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; Assinadodeforrna 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor da' t eiro
PORTELATEUS Beneficiário ou Contratada que prejudiquem a execução do Contrato; PE-550A10185627 
335 
DadoR2022.05.05 
129311 -03130' 
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro —A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

C P L 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. FERNANDO Assinado de forma MOA Per 

PORTELA TELES FERNM4DOPORITAA1EUS 
PE550A04185627335 

PESSOA:041856273 Dados 202105.06 120336 

35 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços ou Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses dos Decretos Municipais n.° 004/2014 e n°066/2021 e do Artigo 

78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuahnente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 
Assinado de 
forma crepitai por 
FERNANDO 
PORTELA THIS 
P650A:04185627 
335 
Dados: 303205/36 
120151 -arocr 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou exthijudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

iV Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados ao MUNICIPIO todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562 
7335 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.06 
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Pelo MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito MuuicivaFr

Tuntum — Maranhão, 06 de maio de 2022. 

Pela BÉÁ1tÍCIÁRJA DA AtrA 
L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ N" 19.488.891/0001-03 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF 106.589.713-87 
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